
 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

 

Contrato nº XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TURVO/SC, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 

82.548.983/0001-60, com sede na Rua Nereu Ramos, 609 – Centro, no município de Turvo/SC, 

neste ato representada pelo Prefeito, Sr. HERIBERTO AFONSO SCHMIDT, portador do CPF 

nº 289.671.789-72, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa .........................., com 

sede na Rua ........................., inscrita no CNPJ sob nº.........................., neste ato representada 

pelo Sr. .........................., portador do CPF nº ..............., a seguir denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 

1.1. O presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 47/2026 – Pregão Eletrônico 

nº 09/2026, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 055, de 29 de maio de 2024, no que 

couber o Decreto Municipal nº 043, de 09 de julho de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

2.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

2.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos e ocorrerá nos termos estabelecidos no regulamento da 

CONTRATANTE. 

2.6. O regime adotado para execução do objeto contratado será por preço unitário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição de máquina ensiladeira, conforme especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência e demais documentos e anexos que integram este 

edital e este Contrato, e conforme segue:  

 

Item Produto Unid. Marca Qtde 

     

 



 

 

3.1.  Integra e completa o presente instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 

47/2026 – Pregão Eletrônico nº 09/2026, anexos e pareceres que formam respectivo Processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das dotações 

orçamentárias, do exercício de 2026: 

09.001- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

2.029 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

4.4.90.00.00.00.00.00  1.500.7000.0080 (80) 

 

07.001- Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.019 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

4.4.90.00.00.00.00.00  2.500.7000.0080 (59) 

 

CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO 

5.1. O produto deverá ser entregue por conta e risco da licitante, em perfeito estado de 

conservação, em horário a ser estabelecido, através do departamento de compras; 

5.3. O prazo para entrega do produto, a contar do recebimento da assinatura do contrato pela 

CONTRATADA, será de até 30 (trinta) dias. 

5.4. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no contrato, na legislação vigente e demais disposições deste Edital. 

5.5. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força 

maior”, previsto em lei, comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao setor competente do 

CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo. 

5.6. O bem deverá ser entregue na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, sito na Rua 

Nereu Ramos, nº 609, Centro, Turvo/SC, CEP 88930-000, de segunda a sexta-feira, das 7h30 

às 11h30min e das 13h às 17h. 

5.7. O bem, objeto deste Contrato, serão recebidos: 

5.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contidas 

neste contrato, edital e seus anexos; 

5.7.2. Definitivamente, pelo fiscal e/ou gestor do contrato em até 10 (dez) dias após o 

recebimento provisório, mediante termo que comprove o atendimento das exigências contidas 

no edital e anexos e neste Termo. 

5.8. Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento 

definitivo) deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

data de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o Município. 

5.9. Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a 

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

5.10. Caso seja comprovado que os materiais entregues não estão de acordo com as 

especificações do Edital, a CONTRATADA deverá ressarcir todos os custos com perícia à 

Administração, bem como os prejuízos e danos eventualmente causados à Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1. Pelo objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total do 

contrato de R$ ............................................... 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal e emissão 

da Ordem de Pagamento, através de ordem bancária, mediante a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento dos produtos, observando-se ainda a ordem cronológica de 

pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização, que somente atestará o fornecimento dos produtos e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

7.1.2. A contagem para o 30 (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos produtos, pela fiscalização do Município Turvo/SC e cumprimento pela empresa de todas 

as condições pactuadas. 

7.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Turvo/SC, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra e/ou Contrato. 

7.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município. 

7.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

7.3. Fica a CONTRATADA cientificado para que, quando aplicável, no faturamento de bens e 

serviços prestados, inclusive obras, passe a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 12/03/2026. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante aplicação 

pelo CONTRATANTE, do índice do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas, após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.6. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 

preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 

14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 



 

 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado e renovado na forma da Lei n° 14.133/2021, 

devendo, entretanto, ser comprovada, "a cada exercício financeiro, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação", conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

9.2. A prorrogação de que trata esta Cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

9.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

9.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.3  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; O atraso superior a 60 

(sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, 

preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade 

da CONTRATADA; 
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12.1.2. Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas no edital 

e anexos; 

12.1.3. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

12.1.4. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 

Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 

12.1.5. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços/materiais/produtos; 

12.1.6. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto da presente contratação; 

12.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento. 

12.1.8. Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo 

comunicar ao Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 

expirado; 

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e 

obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

13.1.1. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências deste Contrato;  

13.1.2. Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

13.1.3. Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e 

que digam respeito à natureza do objeto deste contrato;  

13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer em função da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, 

justificadamente, nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O fornecimento de materiais e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pela CONTRATANTE, por intermédio do(a) fiscal, Sra. Vera Lucia Tonetto 

Miguel, matrícula nº 1-6815, que acompanhará a execução do objeto contratado, de acordo com 

o determinado, controlando os prazos estabelecidos para execução do mesmo e apresentação 

de fatura, notificando à Contratada a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 



 

 

16.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará a  

CONTRATANTE e terá as atribuições definidas no Decreto Municipal nº 055/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Turvo, com prevalência sobre qualquer outro,  por mais 

privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente 

Contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

Turvo/SC, ...... de ................. 2026. 

 

 

         ______________________________                          _______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Contratado 

           HERIBERTO AFONSO SCHMIDT 

            Prefeito Municipal  

             Contratante 

 

  
Saulo Daniel de Quadra                                                                 Vera Lucia Tonetto Miguel 

      Gestor do Contrato                                                                           Fiscal do Contrato 

      Matricula nº 1-6814                                                                        Matricula nº 1-6815 
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